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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.102, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União, em favor de diversos órgãos do Poder
Executivo, crédito suplementar no valor de R$
234.174.347,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União
(Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor de diversos órgãos do Poder
Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 234.174.347,00 (duzentos e trinta e
quatro milhões cento e setenta e quatro mil trezentos e quarenta e sete reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2020; 199o da Independência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

ANEXO I 

24000 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
24211 Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

2205 CONECTA BRASIL 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

12.700.040 

f-------AT_rvroAD_Es -------jl I I I li 
24 125 2205 2424 Fiscalização Regulatória 

24 125 2205 2424 0001 Fiscalização Regulatória - NACIONAL 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 25000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
UNIDADE: 25101 Ministério da Economia- Administração Direta 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

2201 BRASIL MODERNIZA 

I PROJETOS 

04 12612201150P 

04 126 2201150P 0001 

I. 

Estruturação do Governo Digital 

Estruturação do Governo Digital - NACIONAL 

2212 MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGOCIOS E DA PRODUTIVIDADE 

I 
ATIVIDADES 

23 691 12212 2031 

23 691 2212 2031 0001 

I' 
Serviços de Registro e Legalizagão de Empresas - NACIONAL 

Serviços de Registro e Legalização de Empresas 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 25000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
UNIDADE: 25103 Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMATICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

I 
ATIVIDADES 

04 12210032 2000 

04 122 0032 2000 0001 

I' 
Administração da Unidade - Nacional 

Administração da Unidade 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

I 

I 

F 4 

I 
F 

F 

I 

I 12.700.040 

1781 
12.700.040 

2 90 o 12.700.040 

12.700.040 

12.700.040 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

88.480.452 

I I li I 
I I li 

88.480.452 

88.480.452 

3J 21901 roa 35.480.452 

4 2 90 o 100 53.000.000 

1.232.873 

I I li I 
I 1. 232.873 

1. 232.873 

F 3 2 90 o 100 1 1.232.873 

I I 
F 3 2 

89.713.325 

89.713.325 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

4.826.248 

I I I I 
I 4. 826.248 

1321 

4.826.248 

90 o 4.826.248 

4.826.248 

4.826.248 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  •  SECRETARIA-GERAL  •  IMPRENSA NACIONAL
JAIR MESSIAS BOLSONARO
Presidente da República

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação

HELDER KLEIST OLIVEIRA
Coordenador de Editoração e Publicação de Jornais Oficiais

www.in.gov.br          ouvidoria@in.gov.br
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF
CNPJ: 04196645/0001-00          Fone: (61) 3441-9450

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoaI da Administração Pública Federal
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais

Em circulação desde 1º de outubro de 1862

ARIOSTO ANTUNES CULAU
Diretor-Geral da Imprensa Nacional

ÓRGÃO: 26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 26101 Ministério da Educação- Administração Direta 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

I I f---___ AT_IVIDAD_Es ------li I I I li I 
12571 I 0032 212H I Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei no I I I I I I I 

9. 637, de 15 de maio de 1998) 

12571 I 0032 212H 0001 Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei 
n° 9. 637, de 15 de maio de 1998) - Nacional I I I I I I I 

F 3 2 90 8 100 

F 3 2 90 8 144 

F 3 2 90 8 142 

5012 EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

I r--I ___ AT-IVIDAD-ES -------jl I I I li 
12363 15012 219U I Apoio ao Funcionamento das Instituições da Rede Federal de I I I I I I 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica 

12 363 5012 2190 0001 Apoio ao Funcionamento das Instituições da Rede Federal de I I I I I I 

ÓRGÃO: 26000 
UNIDADE: 26267 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica - NACIONAL 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal da Integração Latino Americana 

I F I 312 190 181100 

VALOR 

33.876.570 

33.876.570 

33.876.570 

4.580.218 

17.205.202 

12.091.150 

1.500.000 

1. 500.000 

1. 500.000 

1.500.000 

35.376.570 

35.376.570 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO VALOR 

5013 EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO 300.000 

I ATIVIDADES 

4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 12 364 15013 

12 3641° 5013 4002 0041 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - NO ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 26000 
UNIDADE: 26290 

ANEXO I 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTfTULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

I I 

F 3 2 

I I I I 
I 300.000 

I 
300.000 

90 o 144 300.000 

300.000 

300.000 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

4.107.203 

I f-----AT_IviDAD_Es -----11 I I I li 
12 1221 0032 2000 

12 122 0032 2000 0053 

i' F 4 2 90 8 

4.107.203 

Administração da Unidade - No Distrito Federal 4.107.203 

Administração da Unidade 

4.107.203 

TOTAL FISCAL 4.107.203 

TOTAL GERAL 4.107.203 
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ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
26407 Instituto Federal Goiano 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTfTULO I PRODUTO 

5012 EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

I I 1---___ AT_IVIDAD_Es ------11 I I I li I 
15012 20RL I Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação I I I I I I I 

Profissional, Científica e Tecnológica 
12363 

12 363 I 5012 20RL 0052 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação I I I I I I I 
Profissional, Científica e Tecnológica - NO ESTADO DE GOIÁS 

ÓRGÃO: 26000 
UNIDADE: 26417 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Instituto Federal da Paraíba 

VALOR 

197.019 

197.019 

197.019 

197.019 

197.019 

197.019 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTfTULO I PRODUTO 

5012 EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

I 1---1 ___ AT-IVIDAD-ES ------11 I I I li 
15012 20RL I Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação I I I I I I 

Profissional, Científica e Tecnológica 
12363 

12 363 I 5012 20RL 0025 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica - NO ESTADO DA PARAÍBA I I I I I I 

ÓRGÃO: 26000 
UNIDADE: 26419 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Instituto Federal do Rio Grande do Sul 

VALOR 

122.109 

122.109 

122.109 

122.109 

122.109 

122.109 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMATICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTfTULO I PRODUTO 

5012 EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

I 
12363 15012 20RL 

12 363 1 5012 20RL 0043 

1---1 ___ AT-IVIDAD-ES ------11 I I I I I 
I Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação I I I I I I 

Profissional, Científica e Tecnológica 

[ Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação I I I I I I 
Profissional, Científica e Tecnológica - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

VALOR 

59.169 

59.169 

59.169 

59.169 

59.169 

59.169 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020112000004

4

Nº 222, sexta-feira, 20 de novembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

ANEXO I 

26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
26432 Instituto Federal do Paraná 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO 

5012 EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

172.215 

I f---1 ___ AT_rvmAD_Es -----11 I I I li I 
15012 20RL I Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação I I I I I I I 

Profissional, Científica e Tecnológica 
172.215 12 363 

12 363 l 5012 20RL 0041 Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica - NO ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 30000 
UNIDADE: 30107 

ANEXO! 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO 

I I I I I I I 172.215 

172.215 

172.215 

172,215 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

5016 SEGURANCA PUBLICA, COMBATE A CORRUPCAO, AO CRIME ORGANIZADO E AO CRIME VIOLENTO 2.000.000 

I 
PROJETOS 

06 181 15016 154T 

06 181 5016154T 0001 I 
Aprimoramento e Manutenção da Infraestrutura da Polícia Rodoviária Federal 

Aprimoramento e Manutenção da Infraestrutura da Polícia Rodoviária 
Federal - NACIONAL 

ÓRGÃO: 30000 
UNIDADE: 30108 

ANEXO I 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
Departamento de Polícia Federal 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBT[TULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

I 
ATIVIDADES 

06 122 

06 122 I 0032 216H 

0032 216H 0001 
I Ajuda de Custo para Moradia ou Auxilio-Moradia a Agentes Públicos 

Ajuda de Custo para Moradia ou Auxilio-Moradia a Agentes Públicos 
- NACIONAL 

ÓRGÃO: 30000 
UNIDADE: 30202 

ANEXO I 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

I 
14 122 I 0032 216H 

0032 2168 0001 14 122 

ATIVIDADES 

I Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 

Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públ.icos 
- NACIONAL 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

I I I li 
I I I I li 

2.000.000 

2.000.000 

2. 000.000 

2. 000.000 

2. 000.000 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

957.428 

I I I li 
I I I I li 

957.428 

957.428 

957.428 

957.428 

957.428 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

I I I li 
I I I I li 

VALOR 

234.302 

234.302 

234.302 

234.302 

234.302 

234.302 
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ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

ANEXO I 

30000 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
30211 Conselho Administrativo de Defesa Econômica- Cade 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBT[TULO I PRODUTO 

5015 JUSTICA 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

VALOR 

150.000 

I t---1 ___ o_PERAç_õEs E_sPEcr_Ars -------11 I I I I I I 
14 211 15015 OOPN I Participação do Brasil, como Pais não Membro, em Atividades de Cooperação I I I I I I I 

Econômica junto à Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
150.000 

14 211 I 5015 OOPN 0002 I 
- OCDE e seus órgãos vinculados 

Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de 
Cooperação Econômica junto à Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico - OCDE e seus órgãos vinculados - EXTERIOR 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 37000 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
UNIDADE: 37101 Controladoria-Geral da União- Administração Direta 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTfTULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

04 122 I 0032 14UQ 

04 122 I 003214UQ 0734 

PROJETOS 

Construção do Edifício Sede da Controladoria-Regional da União no Estado 
do Maranhão 

Construção do Edifício-Sede da Controladoria-Regional da União no 
Estado do Maranhão - NO MUNICÍPIO DE SÀO LUÍS - MA 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 39000 MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
UNIDADE: 39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes- DNIT 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇA.O I SUBTfTULO I PRODUTO 

3006 TRANSPORTE TERRESTRE E TRANSITO 

I 
26 782 13006 7X78 

26 782 3006 7X78 0043 

PROJETOS 

I Adequação de Trecho Rodoviário - São José dos Ausentes - Divisa RS/SC 
- na BR-285/RS 

Adequação de Trecho Rodoviário - São José dos Ausentes - Divisa RS/SC -
na BR-285/RS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

I I I I I I I 150.000 

150.000 

150.000 

150.000 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

111 li l 
I I I I I I I 
IF ,I t 2 I 901 o 1100 I 

VALOR 

63.200 

63.200 

63.200 

63.200 

63.200 

63.200 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

4.000.000 

I I I li 
I I I I I I 4.000.000 

4.000.000 

4. 000.000 

4. 000.000 

4. 000.000 
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ÓRGÃO: 44000 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 44207 Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMATICA PROGRAMA f AÇÃO f SUBTITULO f PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

120 . 000 

I f--1 ___ AT_rvmAD_Es------11 I I I l i I 
18 1221 0032 216H 

18 122 0032 216H 0001 I Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos I I I I l i ~~ 
Ajuda de Custo para Moradia ou Auxilio-Moradia a Agentes Públicos 
- NACIONAL 

120.000 

120.000 

I I F I 312 190 I o 1100 I 120.000 

ÓRGÃO: 52000 
UNIDADE: 52121 

ANEXO I 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇÃO f SUBTITULO f PRODUTO 

6012 DEFESA NACIONAL 

PROJETOS 

05 153 6012 156M Modernização Estratégica e Operacional do Exército Brasileiro 

05 153 6012 156M 0001 Modernização Estratégica e Operacional do Exército Brasileiro 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 52000 MINISTÉRIO DA DEFESA 

- Nacional 

UNIDADE: 52133 Secretaria da Comissão lnterministerial para os Recursos do Mar 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇÃO f SUBTITULO f PRODUTO 

6013 OCEANOS, ZONA COSTEIRA E ANTARTICA 

120.000 

120.000 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

9.063 . 857 

I I I I l i I 
F 4 2 

I g. 063.857 

100 J 9.063.857 

90 o 9.063.857 

9. 063.857 

9. 063.857 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

18.942.334 

I 1------P-ROJE_TOS ------11 I I I l i 
05 571 16013 14ML 

05 571 6013 14ML 0002 

I' 
Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz - EXTERIOR 

Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

52000 MINISTÉRIO DA DEFESA 
52921 Fundo do Exército 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇÃO f SUBTITULO f PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

ATIVIDADES 

05 12210032 2000 Administração da Unidade 

05 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

r 
TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

18.942.334 

18.942.334 

F 4 2 90 O 18.942.334 

18.942. 334 

18. 942.334 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

1. 956.264 

I I I I l i 
I 1.956.264 

•• o 1 

1 . 956.264 

F 3 2 90 o 1 . 956.264 

1. 956. 264 

1. 956.264 
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ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

52000 MINISTÉRIO DA DEFESA 
52931 Fundo Naval 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO VALOR 

6012 DEFESA NACIONAL 40.782.064 

f------AT-IVIDAD-ES ----jl I I I 11 I 
05 152 6012 21AO Aprestamento das Forças I 40.782.064 

05 152 6012 21AO 0001 Aprestamen to das Forças - NACIONAL 

144
1 

40.782.064 

F 3 9 90 o 40.782.064 

TOTAL FISCAL 40.782.064 

TOTAL GERAL 40.782.064 

ÓRGÃO: 55000 MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
UNIDADE: 55101 Ministério da Cidadania- Administração Direta 

ANEXO I 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1.00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO 

0910 OPERAÇÕES ESPECIAIS: GESTÃO DA PARTICIPAÇÃO EM ORGANISMOS E ENTIDADES NACIONAIS E 

I f--I ___ oP_ERAç_õEs E_sPEci_Ais --------11 I I I I I 
28 846 I 0910 OOOQ I Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de I I I I I I 

Programação Específica 

28 846 1 0910 OOOQ 0002 Contribuições a Organismos Internacionais sem Exigência de I I I I I I 
Programação Específica - EXTERIOR 

5026 ESPORTE 

I f--I ___ AT-IVIDAD-ES ------11 I I I li 
15026 20JO I Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Futebol Masculino e Feminino I I I I I I 

e Defesa dos Direi tos do Torcedor 
27 811 

27 811 I 5026 20JO 0001 Promoção e Apoio ao Desenvolvimento do Futebol. Masculino e Feminino e 
Defesa dos Direi tos do Torcedor - NACIONAL I I I I I I 

5033 

I 
09 306 J 5033 215I 

08 306 lso33 215I 

SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

0001 

f--I ___ AT_rvmAD_Es ------11 I I I li 
I Consolidação da Implantação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar I I I I I I 

e Nutricional - SISAN 

Consolidação da Implantação do Sistema Nacional. de Segurança 
Alimentar e Nutricional - SISAN - Nacional 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

FISCAL 

SEGURIDADE 

GERAL 

I I I I I I 
I s I 3 I· I 90 /ol 151 I 

VALOR 

31. 000 

31.000 

31.000 

31.000 

300.000 

300.000 

300.000 

300.000 

8.000.000 

8.000.000 

8.000.000 

8.000.000 

331.000 

8. 000.000 

8. 331.000 
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ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

ANEXO 11 

24000 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
24211 Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇAO f SUBTITULO f PRODUTO 

2205 CONECTA BRASIL 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

12.700.040 

l-------AT-IVIDAD-ES -------11 I I I li 
24 422 12205 2B68 Relações com os Usuários de Serviços de Telecomunicações 

24 4221' 2205 2B68 0001 Relações com os Usuários de Serviços de Telecomunicações - NACIONAL 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 25000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
UNIDADE: 25103 Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇAO f SUBTITULO f PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

I 
ATIVIDADES 

04 1251 0032 20VF 

04 125 0032 20VF 0001 

i' 
Fortalecimento Institucional - NACIONAL 

Fortalecimento Institucional 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 25000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
UNIDADE: 25301 Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇAO f SUBTITULO f PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

F 3 2 

I I I 
F 4 2 

12.700.040 

12.700.040 

90 o 178 12.700.040 

12.700.040 

12.700.040 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

4.826.248 

I I I I 
I 4.826.248 

132
1 

4.826.248 

90 o 4.826.248 

4.826.248 

4.826.248 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00 

VALOR 

91.213.325 

1-------AT_IVIDAD_Es -------11 I I I li 
04 121 0032 20U7 Censos Demográfico, Agropecuário e Geográfico 

04 121 0032 20U7 0001 Censos Demográfico, Agropecuário e Geográfico - Nacional 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 26101 Ministério da Educação- Administração Direta 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇAO f SUBTITULO f PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

F 3 2 

I 91.213.325 

100 
1 

91.213.325 

90 o 91.213.325 

91.213.325 

91.213.325 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

12.091.150 

1-------AT_IviDAD_Es -----jl I I I li 
12 122 0032 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação I 12.091.150 

12 122 0032 20RH 0001 Gerenciamento das Poli ticas de Educação - Nacional 

1421 
12.091.150 

F 3 2 90 e 12.091.150 

TOTAL - FISCAL 12.091 .150 

TOTAL GERAL 12.091.150 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 26267 Universidade Federal da Integração Latino Americana 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇAO f SUBTITULO f PRODUTO 

5013 EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO 

I I 1---___ AT_IVIDAD_Es ----~ I I I li I 
12 36415013 20GK 

12 364 5013 20GK 0041 I Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão I I I I li I 
::~~=~;~0 à~ !~õ::T:O G~~d~~ Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e j 

12 364 5013 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior 

12 364 5013 20RK 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - NO ESTADO 
DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 26000 
UNIDADE: 26290 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

VALOR 

300.000 

200.000 

200.000 

200.000 

100.000 

100.000 

100.000 

300.000 

300.000 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇAO f SUBTITULO f PRODUTO VALOR 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 2.824.743 

1-------AT_rvroAD_Es -------11 I I I li I 
12 122 I 0032 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação I 2.502.026 

12 122 0032 20RH 0053 Gerenciamento das Políticas de Educação - NO DISTRITO FEDERAL 

I 
2.502.026 

F 3 2 90 8 100 2.502.026 

12 131 0032 4641 I Publicidade de Utilidade Pública HJ 322.717 

12 131 0032 4641 0001 I Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 322.717 

90 8 100 322.717 

5014 ESTATISTICAS E AVALIACOES EDUCACIONAIS 1.282.460 

1-------AT_rvroAD_Es -----11 I I I li 
12 363 5014 21B5 Avaliação da Educação Profissional e Tecnológica I 1.282. 460 

12 363 5014 21B5 0001 Avaliação da Educação Profissional e Tecnológica - NACIONAL 

100 1 

1.282. 460 

F 3 2 90 8 1. 282.460 

TOTAL - FISCAL 4.107.203 

TOTAL GERAL 4.107.203 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 26298 Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO 

5011 EDUCACAO BASICA DE QUALIDADE 

I f----1 ___ o_PERAç_õEs E_sPEci_AIS -------11 I I I I I I 
12 366 15011 OOPH I Concessão de Bolsas e Auxilio Financeiro na Educação de Jovens e I I I I I I 

Adultos e em Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à I 
Qualificação Profissional e à Participação Cidadã 

12 366 5011 OOPH 0001 Concessão de Bolsas e Auxílio Financeiro na Educação de Jovens e 
Adultos e em Programas de Elevação de Escolaridade Integrados à 
Qualificação Profissional e à Participação Cidadã - Nacional 

I I I I I I I 
I F I 3 12 190 I B I 100 I 

5013 EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO 

I f--I ___ oP_ERAç_õEs E_sPEci_AIS ------il I I I I I I 
I Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação I I I I I I I 

e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies) 
12364 15013 OOQH 

12364 5013 OOQH 0001 Concessão de bolsas no âmbito do Programa de Estímulo à I I I I I I I 

ÓRGÃO: 26000 
UNIDADE: 26407 

Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies) - Nacional 

TOTAL FISCAL 

TOTAI GERAI 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Instituto Federal Goiano 

I F 13 12 191 I B 1144 I 

VALOR 

4.580.218 

4. 580.218 

4.580.218 

4.580.218 

17.205.202 

17 .205 .202 

17.205.202 

17.205.202 

21.785.420 

21.785.420 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

f-----AT_rvroAD_Es -------11 I I I li 
12 131 0032 4641 Publicidade de Utilidade Pública 

12 131 0032 4641 0052 Publicidade de Utilidade Pública 

ÓRGÃO: 26000 
UNIDADE: 26417 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL GERAI 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Instituto Federal da Paraíba 

- NO ESTADO DE GOIÁS 

F 3 2 90 B 

VALOR 

197.019 

I 197.019 

1441 

197.019 

197.019 

197.019 

197.019 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇÃO I SUBTITULO I PRODUTO VALOR 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 122.109 

I f--I ___ AT-IVIDAD-ES -----11 I I I li 
I 0032 4572 I Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e I I I I I I 

Requalificação 
122.109 12128 

12129 1 0032 4572 0025 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação I I I I I I 
e Requalificação - NO ESTADO DA PARAÍBA 

122.109 

122.109 

TOTAL FISCAL 122.109 

TOTAL GERAI 122.109 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ÓRGÃO: 26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 26419 Instituto Federal do Rio Grande do Sul 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMATICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

0032 

12 128 10032 4572 

12 128 10032 4572 

PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

ATIVIDADES 

Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Requalificação 

00431 Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
e Requalificação - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 26000 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 26432 Instituto Federal do Paraná 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

I 
12122 I 0032 216H 

0032 216H 0041 12122 

12 128 

12 128 1 0032 4572 0041 

I ATIVIDADES 

I Ajuda de Custo para Moradia ou Auxilio-Moradia a Agentes Públicos 

Ajuda de Custo par;;. Moradia ou Auxilio-Moradia a Agentes Públicos -
NO ESTADO DO PARANA 

[ Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação e 
Requalificação 

Capacitação de Servidores Públicos Federais em Processo de Qualificação 
e Requalificação - NO ESTADO DO PARANÁ 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 30000 
UNIDADE: 30107 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
Departamento de Policia Rodoviária Federal 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

59.169 

I I I li I 
I I I I I I 59.169 

I I I I I I I 59.169 

I : I : J 2 J ::J ~I~:: I 
58.353 

816 

I I I 
I I I 

I I I 

59.169 

59.169 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

172.215 

I li 
I li 

65.019 

65.019 

65.019 

I 107.196 

I I I I 107.196 

I : I :11 2 J ::J ~I~:: I 
42.579 

64.617 

172.215 

172.215 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

5016 SEGURANCA PUBLICA, COMBATE A CORRUPCAO, AO CRIME ORGANIZADO E AO CRIME VIOLENTO 2.000.000 

I I f--___ AT_rvmAD_Es -----11 I I I li I 
06 181 15016 2723 

06 181 5016 2723 0001 I Policiamento, Fiscalização, Combate à Criminal idade e Corrupção I I I I li I 
:o!!_~i=to, Fiscalização, Combate à Criminal idade e Corrupção I 

2.000.000 

2.000.000 

I F I 319 190 I o 1174 I 2.000.000 

TOTAL FISCAL 2. 000.000 

TOTAL GERAL 2. 000.000 
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ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

ANEXO 11 

30000 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
30108 Departamento de Polícia Federal 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

VALOR 

957.428 

1-------A-TIVID-ADES------11 I I I l i 
06 122 0032 2000 Administração da Unidade 

06 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

ÓRGÃO: 30000 
UNIDADE: 30202 

ANEXO 11 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBT(TULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

F 3 2 

I 957.428 

100 1 

957. 428 

90 o 957. 428 

57 428 

957.428 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

VA LOR 

234. 302 

t-------- AT_IVID-ADES------11 I I I l i 
Administração da Unidade 14 122 r032 2000 

14 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

I' 

ÓRGÃO: 30000 
UNIDADE: 30211 

TOTAL - FISCAL 

TOTAL GERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade 

234. 302 

234.302 

F 4 2 90 o 100 234.302 

234.302 

234. 302 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO VALOR 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 150. 000 

I f---1 ___ AT_IviD_ADEs------11 I I I li I 
14 1221 0032 216H 

14 122 0032 216H 0001 I Ajuda de Custo para Moradia ou Auxilio-Moradia a Agentes Públicos I I I I li I 
Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos I 
- NACIONAL 

150 .000 

150 .000 

I F I 3 12 I 90 I o 1 150 I 150.000 

TOTAL FISCAL 150.000 

TOTAL GERAL 150.000 

ÓRGÃO: 37000 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
UNIDADE: 37101 Controladoria-Geral da União- Administração Direta 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBT(TULO I PRODUTO VALOR 

4004 TRANSPARENCIA, INTEGRIDADE E COMBATE A CORRUPCAO 63.200 

I 1--1 _ _ _ AT- IVIDAD- ES - -----11 I I I I I I 
04 12414 004 2058 

04 124 4004 2D58 0001 I Auditoria Interna, Prevenção e Combate à Corrupção, Ouvidoria e Correição I I I I l i I 
Auditoria Interna, Prevenção e Combate à Corrupção, OUv idoria e 
Correição - NACIONAL 

63.200 

63.200 

I F I 4 12 I 90 I o 1 100 I 63.200 

TOTAL FISCAL 63.200 

TOTAL GERAL 63. 200 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020112000013

13

Nº 222, sexta-feira, 20 de novembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 39000 MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
UNIDADE: 39207 VALEC- Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

VALOR 

9.063.857 

I f---1 ___ AT_rvroAD_Es -----11 I I I li I 
26 1261 0032 218T 

26 126 0032 218T 0001 I Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação I I I I li I 
Manutenção e Operação da Infraestrutura de Tecnologia da Informação - I 
Nacional. 

9.063.857 

9. 063.857 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 39000 MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
UNIDADE: 39252 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 

ANEXO li 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

3006 TRANSPORTE TERRESTRE E TRANSITO 

I 
26782 13006 14PC 

26782 3006 14PC 0043 

I Construção da Segunda Ponte 
BR-116/290/RS 

PROJETOS 

sobre o Rio Guaíba e Acessos - na 

I Construção da Segunda Ponte sobre o Rio Guaíba e Acessos - na 
BR-116/290/RS - No Estado do Rio Grande do Sul 

I 
TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 44000 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 44207 Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

ATIVIDADES 

18 12210032 2000 Administração da Unidade 

18 122 0032 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 

I" 
TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

I F I 3 12 190 I o 1100 I 9.063.857 

9.063.857 

9.063.857 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

VALOR 

4.000.000 

4.000.000 

4. 000.000 

4. 000.000 

4. 000.000 

4. 000.000 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

120.000 

I I I I I I 
I 120.000 

100 
1 

120.000 

F 3 2 90 o 120.000 

120.000 

120.000 
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ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

ANEXO 11 

52000 MINISTÉRIO DA DEFESA 
52131 Comando da Marinha 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇAO f SUBTITULO f PRODUTO 

6012 DEFESA NACIONAL 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

49.318.429 

1--------ATrvr_nADEs ___ ----11 I I I li I 
05 152 6012 20XO Desenvolvimento Tecnológico da Marinha 

05 152 6012 20XO 0001 Desenvolvimento Tecnológico da Marinha - NACIONAL 

05 152 6012 2190 I Adequação de Organizações Militares 

05 152 6012 219D 0001 Adequação de Organizações Militares - NACIONAL 

05 15216012 21AO Aprestamento das Forças 

05 152 6012 21AO 0024 Apres tamen to das Forças - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

I' 

I 
PROJETOS 

05 152 16012 1N47 Construção de Navios-Patrulha de 5 00 toneladas (NPa 500t) - Classe Macaé 

05 152 60121N47 0001 Construção de Navios-Patrulha de 

ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

ANEXO 11 

Macaé - NACIONAL 

TOTAL FISCAL 

TOTAL GERAL 

52000 MINISTÉRIO DA DEFESA 
52921 Fundo do Exército 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

50 O toneladas (NPa SOOt) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇAO f SUBTITULO f PRODUTO 

0032 PROGRAMA DE GESTAO E MANUTENCAO DO PODER EXECUTIVO 

- Classe 

I I 
F 3 2 

F 4 2 

F 4 2 

F 3 9 

I 

I I I I 1.220.912 

1.220.912 

90 o 100 387.613 

90 o 100 833.299 

I 4. 850.194 

100 l 4. 850.194 

90 o 4.850.194 

I 40.782.064 

40.782.064 

90 o 144 40.782.064 

2. 465.259 

2. 465.259 

2. 465.259 

49.318.429 

49.318.429 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

VALOR 

1. 956.264 

I r-------A-TIVID-ADES -------jl I I I I I 
05 30310032 2522 

05 303 0032 2522 0001 

r· 

Produção de Fármacos, Medicamentos e Fi toterápicos - NACIONAL 

Produção de Fármacos, Medicamentos e Fi toterápicos 

TOTAL SEGURIDADE 

TOTAL GERAL 

ÓRGÃO: 
UNIDADE: 

52000 MINISTÉRIO DA DEFESA 
52931 Fundo Naval 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA f AÇAO f SUBTITULO I PRODUTO 

6012 DEFESA NACIONAL 

I I li 
: :I I ::I :1::: 

1.956.264 

1.956.264 

1.476.279 

479.985 

1. 956.264 

1. 956.264 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES- R$ 1,00 

VALOR 

10.405.969 

1--------AT_rvmAD_Es -----il I I I li I 
05 152 6012 21AO Aprestamento das Forças I 10.405.969 

05 152 6012 21AO 0001 Apres tamen to das Forças - NACIONAL 

100 1 

10.405.969 

F 3 2 90 o 10.405.969 

TOTAL - FISCAL 10.405.969 

TOTAL GERAL 10.405.969 
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ÓRGÃO: 55000 MINISTÉRIO DA CIDADANIA 
UNIDADE: 55101 Ministério da Cidadania- Administração Direta 

ANEXO 11 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1 ,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA I AÇAO I SUBTITULO I PRODUTO 

5026 ESPORTE 

f--------AT-IVIDAD-ES ------11 I I I li 
27 811 5026 218F Gestão e Manutenção do Legado Olímpico e Paraolímpico 

27 811 5026 21BF 0001 Gestão e Manutenção do Legado Olímpico e Paraolímpico - Nacional 

F 3 2 90 o 118 

5033 SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

I r-I ___ AT-IVIDAD-ES ------11 I I I li 
oa 306 1 5033 2798 

09 306 lso33 2798 ooo1 

I Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar I I I I I I 
para Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional 

Aquisição e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar para 
Promoção da Segurança Alimentar e Nutricional - NACIONAL 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

FISCAL 

SEGURIDADE 

GERAL 

I I I I I I 
I s I 3 12 I 90 I o 1151 I 

VALOR 

331.000 

331.000 

331.000 

331.000 

8.000.000 

8. 000.000 

8. 000.000 

8. 000.000 

331. o ao 
8. 000.000 

8. 331.000 

LEI Nº 14.103, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito
suplementar no valor de R$ 3.844.052.009,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo,

de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 3.844.052.009,00 (três bilhões oitocentos e quarenta e quatro milhões

cinquenta e dois mil e nove reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - incorporação de superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2019, no valor de R$ 1.928.626.030,00 (um bilhão novecentos e vinte e oito

milhões seiscentos e vinte e seis mil e trinta reais), dos quais:

a) R$ 12.364.056,00 (doze milhões trezentos e sessenta e quatro mil cinquenta e seis reais) são referentes a Recursos Próprios Primários de Livre Aplicação;

b) R$ 21.482.400,00 (vinte e um milhões quatrocentos e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), são relativos a Recursos Financeiros de Aplicação Vinculada; e

c) R$ 1.894.779.574,00 (um bilhão oitocentos e noventa e quatro milhões setecentos e setenta e nove mil quinhentos e setenta e quatro reais), são relativos a Recursos

Próprios Financeiros;

II - incorporação de excesso de arrecadação, no valor de R$ 376.070.213,00 (trezentos e setenta e seis milhões setenta mil duzentos e treze reais) relativos a Recursos

Próprios Financeiros; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.539.355.766,00 (um bilhão quinhentos e trinta e nove milhões trezentos e cinquenta e cinco mil setecentos

e sessenta e seis reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2020; 199o da Independência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes
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